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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

Suprima-se as alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i” e “j” do inciso XIV 

do art. 27 da Lei nº 10.683/2003, constantes do art. 12 da Medida Provisória 

726/2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda pretende retirar as atribuições equivocadamente colocadas na MP, 

provavelmente pelo ato desqualificado de copiar as atribuições de um Ministério, para outro, 

com distinção total de atribuições. 
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